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Declaro para o fim do disposto no art. 16, II, da Lei Complementar n. 101, de 04 de
maio de 2000, e para realização do processo, que a despesa tem adequação
orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual, com a Lei de
diretrizes Orçamentárias e Lei n' 5.955 / 2024, de 23 de outubro de 2024, que tratâ do
orçamento anual para o exercÍcio financeiro de 2025, sendo constatada existência de
dotação orÇamentária conforme abaixo:

Objeto: Locação de imóveis interligados tendo como finalidade precípua o
funcionamento dos anexos para a Diretoria de Patrimônio e Logística, Depósito e
Armazenamento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar e Estacionamento
dos Veículos Próprios, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.

2525 Fundo Municipal de Educação
PÍoieto/Atividade:12 122 0010 2.058 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa Íísica

Óbldor, 10 de março de 2025
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Noeme Pantoia dos Santos
Setor de Contabilidade
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